
LEI N.° 3.402, DE 17 DE JULHO DE 2018. 

Reconhece de utilidade pública municipal a Central 
de Penas Alternativas - Associação de Promoção e 
Assistência Social - CEPAL. 

O Povo do município de Paracatu - Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou, e eu, em seu nome, no uso da atribuição legal que me 
confere o art. 86, lV, da Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 
LEI: 

Art. 1°. É reconhecida de utilidade pública municipal a Central de Penas 
Alternativas - Associação de Promoção e Assistência Social - CEPAL, entidade 
civil com personalidade juridica própria, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o 
n.° 07.393.710/0001-78, com sede e foro no municipio de Paracatu-MG. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paracatu - Minas Gerais, 17 de julho de 2018, 
aos 219 anos de sua emancipação e aos 195 anos da Independência do Brasil. 
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